
Conselheiro Paulo Dourado
Presidente

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
do Pará, em 19 de dezemhro de 1996.

I- Cancelar a Resoluçao n 2.498/90, de 20.11.90, que determinou
o desentranhamento dos autos do Processo n 903807-00, relativo á aposentaçao
do senhor Jonil Wanderiey Holanda, da Certidao de Tempo de  Serviço
considerada nula pela Portaria n 2303/90, de 23.11.90, da Secretaria de
Administraçao da Prefeitura Municipal de Belém;

II- Determinar, em conseqüencia, o desarquivamento do referido
processo e seu prosseguimento regular, nos termos da Lei, inclusive com as
recomendaçoes constantes nos votos dos Conselheiros Laércio Franco e Alcides
Alcântara.

RESOLVE:

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em sessao
plenária realizada no dia 19 de dezembro de 1996,

Considerando os termos da Carta de Sentença, datada de 23.09.96,
expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado para execuçao do Ven. Acórdao n
22.822, de 16.06.93,

Considerando proposiçao apresentada pelo Conselheiro Presidente
na sessao ordinária realizada no dia 10 de dezembro de 1996,

Considerando que referida proposiçao, após discutida e votada,
inclusive com os votos dos Conselheiros Laércio Franco e Alcides Alcântara, que
passam a integrar esta decisao, mereceu aprovaçao unânime,
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